
 

 

 

 

 

EDITAL SOBRE AS ELEIÇÕES PARA A DIRETORIA E O CONSELHO 

FISCAL PARA TRIÉNIO 2023/2026 

A Diretoria Colegiada do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de S. J.  dos Campos e Região, em 

conformidade com os dispositivos do Estatuto Social e Regimento Eleitoral, vem por meio deste comunicar, por 

determinação da Comissão Eleitoral (CE), o que segue: 

1. Após o encerramento do prazo para inscrição de chapas para participação do pleito eleitoral 2023/2026, houve 

apenas uma chapa inscrita conforme segue abaixo: 

CHAPA 1 

Anderson Policarpo dos Santos (AmBev) 

Aparecido Donizete de Freitas (AmBev) 

Eduardo Araújo (AmBev)  

Fábio Arruda da Silva (AmBev) 

Gisele Martins Toledo do Nascimento (AmBev)  

João Carlos de Oliveira Mota (AmBev) 

Luiz Galdino de Souza (AmBev) 

Magno Moreira Mota (AmBev) 

Marcos Paulo da Silva (AmBev) 

Aguinaldo Rodrigues da Silva (Heineken) 

Anselmo de Souza Motta (Heineken) 

Carlos Alberto de Sousa (Heineken)  

César Christian Maia (Heineken) 

João Paulo Martins (Heineken)  

José Cláudio Martins (Heineken)  

Luciano Antonio da Silva (Heineken) 

Valter José dos Santos (Heineken) 

Agnaldo Barbosa da Silva (Mars Brasil) 

Francisco Hernandez Benitez (Mars Brasil) 

Mário Teixeira do Prado (Mars Brasil) 



 

 

 

 

 

André Luís do Prado (J. Macedo)  

Antonio Silvestre B. Junior (J. Macedo) 

José Paulo Neves (J. Macedo) 

Luciano André de Moura (J. Macedo) 

Reinaldo Geraldo Ribeiro Barbosa (J. Macedo) 

Walker da Silva Machado (J. Macedo) 

Luiz Carlos Silva (Panco)  

Adelmo Caldeira (Aposentado Heineken)  

Joaquim Aristeu Benedito da Silva (Aposentado AmBev) 

2. Após a presente publicação há um prazo de três dias para as impugnações, nos termos do Art. 10 do 

Regimento Eleitoral. As impugnações deverão ser entregues na Secretaria, dirigido à comissão eleitoral, por 

associado em pleno gozo dos seus direitos. 

3. Novas informações serão divulgadas por meio do endereço eletrônico do sindicato 

http://www.stialimentacao.com.br/ , como também nas mídias sociais eletrônicas da entidade, como Facebook. 

Cópia deste Edital encontra-se afixada na Sede e Subsede da entidade e nas principais empresas da base territorial 

deste sindicato e será reproduzido em jornal de circulação regional e abrangente e no site e Facebook da categoria. 

 

Sem mais, 

 

 

 

 

 

São José dos Campos, 31 de março de 2023. 

Luciano Antonio da Silva / Valter José dos Santos  

Diretoria Colegiada 
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